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juízo cível, sem pedidos criminais, não justificando o proces-
samento do feito na vara criminal.
E, numa leitura completa e sistemática da Lei nº 11.340/
2006, constata-se que para configuração da hipótese pre-
vista, qual seja a atribuição das varas criminais, isso, na falta
do juizado específico da lei, a ação proposta teria que ter
por essência e alvo principal a concreta violência doméstica
e familiar contra a mulher, ou, ainda, que visasse à medida
protetiva de urgência respaldada pela alegada violência,
situações não verificadas nos autos.
Ademais, constata-se facilmente, pela inicial, que a parte
postulante em primeiro grau não manifestou qualquer inte-
resse de que sua ação de separação judicial tramitasse na
esfera criminal, vontade que deve prevalecer diante do
caráter benéfico e de proteção trazido pela Lei nº
11.340/2006 à mulher, norma que não poderia, a contrario
senso, ser aplicada para contrariar ou prejudicar os interes-
ses femininos.
Ante tais considerações, inaplicável, no presente caso, a Lei
nº 11.340/2006, prevalecendo aqui a regra constitucional
(CF/88, art. 96, inciso I, alínea a, in fine, e art. 125, caput e
§ 1º, que delegou atribuição à Constituição Estadual
(Cemg/89, art. 66, inciso IV, alíneas a e c) e a Lei de
Organização Judiciária do Estado (Lei Complementar nº
59/2001, alterada pela LC nº 85/2005, art. 60) para a dis-
ciplina da competência.
No mais, ainda que fosse o caso de aplicação da Lei nº
11.340/2006, mantida estaria a competência da vara de
família, nos termos do art. 5º da Resolução nº 529/2007
(TJMG) e art. 3º da Portaria-Conjunta nº 097/2007 do
Presidente e Corregedor do eg. TJMG, uma vez que a ação
já se encontrava em tramitação na data de vigência da
referida norma.
Dessa forma, não há como se acolher a interpretação literal
da Lei nº 11.340/2006 realizada pelo Suscitado, uma vez
que várias outras questões envolvem o caso concreto objeto
da ação em primeiro grau, e que, por sua vez, não se ajus-
tam à norma mencionada (sic).

Isso posto, forçoso concluir que, se o fundamento
e as razões do pedido inicial versam tão-somente sobre
matéria de natureza cível, sem qualquer pedido de
providência de caráter protetivo, inaplicáveis na espécie
as disposições contidas na Lei nº 11.340/2006 (Lei
Maria da Penha), razão pela qual a competência para a
apreciação do feito deve ser atribuída a uma das varas
cíveis da Comarca em questão.

Julgo procedente o conflito, declarando compe-
tente o Juízo da 3ª Vara Regional do Barreiro da
Comarca de Belo Horizonte para a apreciação e julga-
mento do feito.

Custas, ex lege.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES AUDEBERT DELAGE e MOREIRA DINIZ.

Súmula - DECLARARAM COMPETENTE O JUÍZO
SUSCITADO.

. . .

Seguradora - Liquidação extrajudicial - 
Credores - Habilitação de crédito - Tutela 

antecipada - Depósito judicial - 
Conditio par creditorum - Ofensa

Ementa: Agravo de instrumento. Sociedade segurado-
ra em liquidação extrajudicial. Antecipação de tutela.
Depósito judicial de importância creditícia. Conditio
par creditorum. Ofensa.

- Nos termos da legislação aplicável à espécie, todos
os credores de sociedade seguradora em liquidação
deverão habilitar seus créditos, sob pena de ofensa ao
consagrado princípio conditio par creditorum.

- Destarte, é descabida a antecipação dos efeitos da
tutela que determina à sociedade seguradora em li-
quidação extrajudicial o depósito de importância
cobrada judicialmente.

AGRAVO  REGIMENTAL  N°  1.0024.07.462891-
8/002  EM  AGRAVO  Nº  1.0024.07.462891-88/001  -
Comarca  de  Belo  Horizonte  -  Agravante:  Interbrazil
Seguradora  S.A.  -  Agravada:  Sônia  Eleuza  da  Concei-
ção  Melo  Vieira  -  Relatora:  DES.ª  CLÁUDIA  MAIA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taqui-
gráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVI-
MENTO AO AGRAVO. 

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2007. -
Cláudia Maia - Relatora.

Notas  taquigráficas

DES.ª CLÁUDIA MAIA - Trata-se de agravo de
instrumento aviado por Interbrazil Seguradora S.A. em
face da decisão proferida na ação de cobrança
ajuizada por Sônia Eleuza da Conceição Melo Vieira,
que deferiu o pedido de antecipação de tutela para
que a recorrente deposite em juízo o valor referente à
indenização securitária.

Nas razões recursais de f. 02/11, sustenta a
recorrente que está em liquidação extrajudicial, sendo
impossível juridicamente o pedido formulado pela
agravada, já que qualquer constrição virá a ferir o
princípio do concurso de credores.

Requereu o recebimento do recurso no efeito sus-
pensivo, reformando-se, ao final, a decisão recorrida.

Decisão de f. 227/229-TJ, a qual negou o segui-
mento ao recurso de agravo de instrumento, retratada
por esta Julgadora às f. 237/238-TJ, recebendo-o no
efeito suspensivo.
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Contraminuta recursal às f. 245/249-TJ.
Informações prestadas pelo Julgador a quo às f.

251/252-TJ.
Conheço do recurso, visto que presentes os re-

quisitos de sua admissibilidade.
O presente recurso limita-se à discussão acerca

da possibilidade ou não de a sociedade seguradora
em liquidação extrajudicial compulsória ser compeli-
da a depositar quantia relativa à ação de cobrança,
em virtude de antecipação dos efeitos da tutela.

Estabelece o art. 68 do Decreto nº 60.459/67,
que regulamenta o Decreto-lei nº 73/1966 - dispõe
sobre o sistema nacional de seguros privados - “as
Sociedades Seguradoras não estão sujeitas à falência
e não poderão impetrar concordata, sendo o seu
regime de liquidação regulado pelas disposições
deste Capítulo”.

Adiante, reza o art. 80 do supracitado decreto
regulamentador que: “O liquidante promoverá a reali-
zação do ativo e efetuará o pagamento dos credores
pelo crédito apurado e aprovado, no prazo de seis
meses, observados os respectivos privilégios e classifi-
cação, de acordo com a cota apurada em rateio, na
ordem determinada pela legislação em vigor”.

Percebe-se, portanto, que não se aplica a Lei
11.101/2005 - Lei de Recuperação e Falência -, tam-
pouco a Lei 6.024/1974, que trata da liquidação das
instituições financeiras. Contudo, aplica-se a legis-
lação própria supramencionada, a qual não deixa
dúvidas quanto à necessidade de habilitação dos cre-
dores para receberem seus créditos em face de
sociedade em liquidação.

Dessarte, não pode o Juiz, seja em sede de ante-
cipação dos efeitos da tutela, seja em sentença, impor
à sociedade seguradora que se encontra em li-
quidação a obrigação de depositar determinada
quantia a que faz jus um dos credores.

Em tal situação, deve-se respeitar a ordem de
preferências e privilégios estabelecidos na legislação,
sob pena de se ofender o consagrado princípio con-
ditio par creditorum.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso,
reformando-se a decisão monocrática e revogando,
por conseguinte, a tutela antecipada concedida à f.
186-TJ em desfavor da entidade agravante.

Custas, pela agravada, observadas as dis-
posições da Lei 1.060/1950.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES ALBERTO HENRIQUE e FRANCISCO
KUPIDLOWSKI.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO AGRAVO.

. . .

Mandado de segurança - Concurso público -
Posse - Prazo - Princípio da publicidade -

Violação - Concessão da ordem

Ementa: Administrativo. Mandado de segurança. Con-
curso público. Posse. Intimação da candidata. Princípio
da publicidade. Ordem concedida. 

- A não-publicação do ato de prorrogação do prazo
para posse em concurso público viola o princípio da
publicidade, ensejando o reconhecimento do direito
líquido e certo da impetrante à posse no cargo para qual
fora aprovada. 

Em reexame necessário, confirma-se a sentença. 

RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  NN°°  11..00002244..0077..448800227722-99//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  RReemmeetteennttee::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo
ddaa  44ªª  VVaarraa  ddaa  FFaazzeennddaa  MMuunniicciippaall  ddaa  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  -  AAuuttoorraa::  RRiittaa  ddee  CCáássssiiaa  PPiirreess  LLiimmaa  -  RRééuu::
MMuunniiccííppiioo  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAuuttoorriiddaaddee  ccooaattoorraa::
SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoooorrddeennaaççããoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo
ddee  RReeccuurrssooss  HHuummaannooss  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  RReellaattoorr::  DDEESS..
KKIILLDDAARREE  CCAARRVVAALLHHOO  

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO. 

Belo Horizonte, 8 de novembro de 2007. - Kildare
Carvalho - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. KILDARE CARVALHO - Trata-se de reexame
necessário da r. sentença que, nos autos do mandado de
segurança impetrado por Rita de Cássia Pires Lima con-
tra ato da Secretaria Municipal de Coordenação e
Administração de Recursos Humanos de Belo Horizonte,
concedeu a segurança, determinando seja a impetrante
empossada no cargo para o qual fora nomeada. 

Conheço da remessa oficial. 
Rita de Cássia Pires Lima submeteu-se a concurso

público para o cargo de professor municipal do quadro
geral de pessoal da administração do Poder Executivo do
município de Belo Horizonte, tendo sido aprovada. 

No dia 08.04.05, o concurso público foi homolo-
gado, sendo que, aos 24.06.06, foi publicada, no Diário
Oficial, a nomeação da impetrante para o cargo de pro-
fessor municipal, restando apenas o ato de posse, que
deveria ocorrer até o dia 17.07.06. 

Devido à falta de condições para realização do
exame médico, a posse da impetrante foi prorrogada
pela Administração Pública para o dia 07.08.06, tendo


